
   

 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2016 

 

No primeiro dia do mês de setembro de dois mil e dezesseis, às nove horas, na sala 

de reuniões do Setor de Licitações, reuniram-se o Pregoeiro CLEBER VARGAS 

MACHADO e os membros da Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n.º1211/15, 

de 24/12/2015 e Portaria nº 190/16 de 15/02/16, para recebimento e abertura dos 

envelopes contendo propostas de preços e os documentos para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRAULICO E DE CONSTRUÇÃO. Dado 

início aos trabalhos, os licitantes entregaram ao Pregoeiro os documentos para o 

Credenciamento e o envelope de Proposta e Habilitação. Participou deste certame 

a seguinte empresa: C.E MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS – 

EIRELI - EPP, CNPJ: 07.965.552/0001-83, sem representante neste ato; CLARÃO – 

COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME, CNPJ: 13.869.980/0001-05, 

neste ato representada pelo senhor PAULO RICARDO HUPPES, portador do CPF 

nº 297.684.970-68. O Pregoeiro solicitou ao representante da empresa licitante a 

confirmação de que sua proposta atende na íntegra o que foi exigido no Edital e 

oportunizou a mesma a possibilidade de desistência da proposta no caso de ter 

ocorrido algum erro na sua formulação. O representante da licitante confirmou que 

sua proposta atende às especificações contidas no Edital e manifestou desinteresse 

na desistência da proposta. Então, passou-se para a abertura dos envelopes n.º 1 - 

Propostas das Licitantes e todas atenderam o que exigia o edital. Passou-se para fase 

de lances e elaborou-se a respectiva planilha. Encerrada a sessão de lances, foi 

analisada e rubricada a documentação das empresas vencedoras, onde constatou –

se que a empresa CLARÃO – COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME, 

não apresentou a declaração exigida no item 7.1, “c”, sendo por este motivo 

inabilitada. Assim foram definidos os vencedores que são os seguintes: 

 

C.E MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS – EIRELI – EPP – No 

item 01 com valor de R$ 45,00; No item 02 com valor de R$ 24,00; No item 03 

com valor de R$ 13,00; No item 06 com valor de R$ 4,50; No item 07 com valor 

de R$ 1,13; No item 08 com valor de R$ 0,25; No item 09 com valor de R$ 55,00; 

No item 10 com valor de R$ 4,99; No item 11 com valor de R$ 8,45; No item 12 

com valor de R$ 9,60; No item 13 com valor de R$ 1,10; No item 14 com valor de 

R$ 3,25; No item 15 com valor de R$ 7,50; No item 20 com valor de R$ 1,80; No 

item 21 com valor de R$ 6,70; No item 22 com valor de R$ 7,00; No item 23 com 

valor de R$ 13,00; No item 24 com valor de R$ 49,00; No item 25 com valor de 

R$ 4,50; 

 

Os itens 04,05,17,18,19,26,27 e 28, não serão adquiridos por não possuírem preços 

cotados pela única empresa habilitada, e o item 16 não será adquirido em razão do 

preço cotado estar acima do valor máximo definido na planilha de quantitativo 

unitário. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai 



  
rubricada e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e pelos 

Representantes das Empresas presentes, ao final relacionados que está sendo 

postada no site oficial do Município de Candelária em 01/09/16. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

CLEBER VARGAS MACHADO – PREGOEIRO 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

ANDREIA B. HUBNER                              CARLA DENISE STEINHAUS    

                                                      EQUIPE DE APOIO 

 

 

 

 

 

 

CLARÃO – COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME 

 PAULO RICARDO HUPPES - CPF nº 297.684.970-68 

 

 

 


